
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n." PMC ISEGOY 167 12024

Congonhas, 08 de março de 2024.

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas,MG.

Prezado Seúor.

Em atenção ao OÍicio 095/2023lSecretaria, encamiúamos a V. Exa. a C.I. no

PMC/SEMOBVALI00612024, por meio da qual a Secretaria de Obras e Infraestrutura presta

informações em atendimento ao Requerimento CMC121612023, de autoria do nobre vereador

José Bernardes de Souza.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente,

U
C1 Silva

de Govemopal

ACGM

has

PROÍOCOLO GÉRAL 541 12024
Oala: 1210312021 - Horário: 10:44
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Cámara Muni6ipal de congon
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Crrrã"ríf OBRAS

Saulo de Souza Queiroz

Satfatá.ic Mu.iarfra dc Obra: c fF.aeslrut!ra

coMUNrcAçÃo TNTERNA

No. PMC/S EMOBT I ALt 006t 2024

De : Saulo de Souza Queiroz

Para : Cleber de Faria Silva

Data i 0710312024

d.
'0P

SEÍUOBI

SEGOV

aql

Prezado Senhor.

Em atenção ao Requerimento no 216/2023, através do qual o vereador

José Bernardes de Souza, solicita informaçôes referentes á empresa

contratada Prestar, encaminhamos o referido requerimento á empresa

Prestar, desta forma encaminhamos a resposta da contratada diante

das informações solicitadas.

Saulo

Secretário

Queiroz

cipal de Obras e lnfraestrutura

Sêcrêlaria l.lunicipet dê 0bres. Prelerlura dê Congonhâs Ma

Rua pâdre Hennqu€ Srlv,no. 148 Prêià.3ó4l5 000Congonhã.úG. tetefone 13l)3731 álló
.Áw congonh.5 M6 60! eF {3113731 1300lRamas j935/1913/1e00
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À Prefeitura Prefeitura Municipal de Congonhas/MG

Contagem/MG, 06 de Março de 2024.

Ref.: Requerimento CMC Ne 21612023
Assunto.: Solicitação de informações

Prezado Sr. Filipe Freitas

Considerando o pedÍdo externado acerca do ofício encaminhado pela Câmara

Municipal de Congonhas solicitando informações sobre o contrato.

Considerando o que foi pedido existem algumas informações protegidas pela

LGPD (Lei Geral de Proteção de DadosJ, aquilo que nos cabe iremos esclarecer

dentro dos ditames legais.

1. Cópia do Conüato de prestação de serviços - Segue anexo o

documento, umavez que o mesmo também encontra-se no processo e no

portal de transparência.

2. Os seis úlümos conraeheques - Levando em consideração o que foi

dito anteriormente, este não podemos enviar salvo caso para o próprio

funcionário.

3. Número de funcionários com deüdas funções, salários e carga

horária - Segue anexo a planilha genérica onde consta o número de

funcionários que permite o contrato as funçôes nele contratadas e o

salário de cada função, quanto a carga horaria são 44 hora semanais e

também regime 12x36.

Diante todo o exposto pedimos desculpas pelo ocorrido e todo transtorno

PRESTAR SERVICE

SERVTCOS

LTDÀ:241 0407 1000100

Àrin o dêÍolE dignJ por
PRE5ÍAR 5E3t1CE stft1cos

Dadoe 2024,03,06 l2:10:24

Wallace Estrela
Prestar Service Serviços Ltda.

causado, despedimo-nos.

oFícto



QUADRO RESUMO CONGONHAS

rTE tvl DESCRIÇAO TURNO QTD TOTAL SALARIO

7 SUPERVISOR 5 R$ 2.500,00

3 R$ 2.749,88

44 HRS 2 R$ 2.744,O7

4 PEDREIRO 4 R$ 2.744,07

5 BOMBEIRO HIDRAULICO 44 HRS 2 R$ 2.744,07

6 AUX. SERVIÇO GERAIS 44 HRS 77 R$ 1.474,05

44 HRS 2 R$ 2.220,24

I ENGENHEIRO CIVIL PLENO 44 HRS 3 R$ 73.024,77

I ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR 44 HRS 4 R$ 7.805,03

10 PORTEIRO 12X36 DIA 12X36 DIA 2 R$ 7.794,48

tt PORTEIRO 12X36 NOITE 2 R$ 7.794,48

44 HRS 27 R$ 1.788,66

74 RECEPCIONISTA 44 HRS 19 R$ 2.006,81
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PREFETTURA MUMCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ADESÃO 0022022
PIiíCBífln022
PRC I\P.070/2022

PoÍ cste insiumento particüar, de um lado, a Prefeitura Municipal de

Congonhas, pessoa jurÍdica dc dircito público, com scde administrativa na Praça

Presidcnte Kubitschek, no. 135, Centro, inscrita no CNPJ sob o no

16.752.44í0001-02, rrpresentada neste ato pclo Prcfcito Municipal, Sr. Cláudio

Antônio de Souzq que por força do Decrcto no 5.936 de 07 de feverciro de 2014

passa a integrar o prÊs€nlc contralo os Secrctrários Gesorcs, c de outro lado, como

CONTR.ÀTADÁ, PRESTAR SERVICE §ERVIÇOS LTDA,
CMJ:24.104.071/0001-00, com sedc a Rua Efigênia Matos Paixão, n'22, Bairro

Fontc Grande, no município de Contâgêm, Estado de Minas Gerais, CEP: 32.013-

450, rcprescntada por Marcelo Francisco Moreira Palharcs Vieira. isscrito no CPF

sob o no 005.4E3.2E6-17 e CI n'M- 8.97*.523 SSP/MG, pcrante as test€rnunhas

abaixo assinadas, firmam o presentr contrato, cuja celebração foi decorrcnte da

Adcsão a Ata de Rcgistro de Prcços no 0071i2021, Pregão ffi52021, dE AMESP-
Associação dos Municípios da Microrrcgião do Médio Sçucaí, atcndidas as

cláusulas e condições que se enunciam a scguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

l.l. Con§atação de cmprcsa espccializada na prestação de scrviços dc rccrutaÍnento, scleção,

administração e disponibilização de mão de obra I scr empregada cm rcgimc de execução

indirea, de forma contínua, em demandas da Secrctaria Municipal dc Obras c Infraestuturg
Secrêtaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, Sccrctaria Municipal de

Scgurança Pública c Defcsa Civil e Social, bem como SecÍ€taria Municipal dc Saüdc, conforme

condições, quantidadcs e cstimgtivas €stabclecidss nos r€spectivos cstudos prcliminares.

Paúgrafo Único - Intcgram cstc contrato como se nclc cstivessem trEnscritos, o Editâl
do Pregão Prcscncial 00512021, a Proposta Comcrçial da cont'alada c a ATA DE
REGI§TRO DE PREçO N" 007/2021 da AMESP- Associaçtr0 dos Municípios da
Micronegião do Médio Sapucaí, aos quais cstá vinculado.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

. .2.1 4 prestaçâo do serviço contratado consistirá ma terceirização de mão de obra de algumas fungõer;
_ públicas para Íins de exccução indireta de serviços da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura,

,.,5 
ecretaria Municipal de Municipal de Segurancr_

@
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PREFEITURA MI.INICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Públics e Defesa civil e social, bem como secrctaria Municipar de saúde, devendo a tuturaCONTRATADA, recrutar, selecionar, administrar e disponibilizar à cONTRATANTE os
profi ssionais reqüsitados.

2'2' A empresa CONTRÂTÁ-DA se rcsponsabilizará intcgralmente pera administração dos
proÍissionais requisitados pela Administração, nos moldes do que dispõe a legislação de regência, bem
como as regras dispostas no contrato e no Edital de Licitação.

2'3' Os servigos a serçm realizados pelos profissionais disponibilizados pela futura CONTRATADA
poderão ser executados em avcnidas, iuas, travessiss, vielas, becos, escadarias, escadões, travsssas,
praças, passeios, parques, áreas de lazer, campos de futcbol, faixas de pede§tres, tr--.vos, pont€s,
viadutos, estacionamentos públicos e árcas públicas, bem como cm monumentos históricos do
Município de Congonhas.

2.4. O valor inicialmente previsto, conforme quantitativos rcquisitados, podcrá ser acrescido ou
suprimido em sté 25o/o (vintc e cinco por cento), nos moldes do que dispõe o slo do art. 65 da L€i
Federal 8.666/93.

2.5. O objeto do presente contrato deverá ser executado dirctamente pela empresa CONTRATADÀ
não podendo ser sub-empÍritado, cedido ou zuLlocado, exccto aquilo não se inclua em sua

especialização, o que dependcrá de pÉvia anuência da CONTRATANTE, sem gejuízo de
responsabilidade da emprcss CONTRATADA pelo ônus e pcrfcição técnica do mesmo.

2.6. Para atendirnento da necessidade administrativa eventual, detnanda-se a contratagão dos seguintes
proEssionais:

2.6.1. Secretaria Munlclpal de Obras ê Infraestrutura:

CARGO QUANTMATWO
Supervisor Geral 02

Encarregado Geral 03

Elericista 02

Pedreto 04

Bombeiro Hidráulico 02

Auxiliar de Serviços Gerais 44hs l5
Motorista de Caminhão 02

Engerúeiro Ciül Pleno 02

Engenheiro Civil Junior

2.6.1.1. Supervisorcs Gerais - CBO 5l0l- Supervisão e êxccugão dc rotinas das atividades previstas

nos contratos emergenciais. distribuigão e orientação das equipcs, conÍ:rme demandas originadas

pelas chuvas e deslizamentos Desenvolvimento Uóano.

*rFF
2Cont460no22

de terra. Local de trabalho - Diretoria de
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@
PREFEITI.IRA MUMCIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

2.6.1.2. Ensareeados Gerais - cBo 4l0l-05- Acompanhamento e distribuição das demandas,
propiciando fluidez e otimização dos trrbalhos. Auxílio nas tratativas de problemas, apontando as

melhores soluções conforme demandas originadas pelas chuvas e deslizamentos de tena. Local de
trabalho - Diretoria de Desenvolvimento Urbano e DiÍ€toria de Frotas e Manutenção.

2.6.1.3. Elericistas - CBO 7156-15- Planejamento e execução de serviços elétricos, instalação de

distribuição elétrica e ÍepaÍos na rcde. lncal de trabalho - Diretoria Obrss e Manutenção.

2.6.1.4. Pedrciroç - CBO 7152-10- Execução de ncpâros em alvenarias, fundagões, pisos,

revestime[tos confome demanda. Local de trabalho - Dirctoria Obras e Manutenção

2.6.1.5. Bombeiros Hidráulicos - CBO 7241-10- Instelação de tubulações, definição de traçados e
dimensionamento de tubulações; especiÍicação, quantificação e inspeção de materiais; preparo de

locais para instalações, realização de pré-montagem e instalação de tubulações. local dc tabalho -
Dirctoria Obras e Manutenção

2.6.1.6. Auxiliarcs de Servicos Gerais - 44h - CBO 5143-2G Auxílio nos scrviços de limpea e

pr€paraÉo para os scrviços junto aos elcticistss, pedreiros e bombeiros hidráulicos. local de trabalho

- Diretoria Obras e Manutcnção - 14 (quâtorzc) profissionais. Auxílio nos serviços dc limpcza dc vias

e logradouros públicos junto aos equipamentos póprios da secretaria Municipal de Obras e
Lrfiaestsutura, bem como de terceirizadas. Lncal de trabalho - Diretoria Frotas e M8núcnção - 06

(seis) profissionais.

2'6.l'7.@Dirigiroscaminhõesdasecretariadeobras.Local
de trabalho - Diretoria Frotrs e Manutenção.

2.6.1.8. Enserüeiros Ciüs - Pleno - CBO 2142-05- Fiscalização dos contrstos de obras do Município

de congonhas, tanto emergencisis quanto as obras com planejamento de início no ano dc 2022, bcm

como elaboragão de projetos de demandas municipais. Local dc rabalho - Diretoria de

Desenvolvimento Urbano

2.6.1.9. Encenheiros Civis - Junior - CBO 2142-05- Fiscalização dos contratos dc obras do Município

de Congonhas, tanto emergencisis quanto as obras com planejamcnto dc início no ano dc 2022, bem

como claboração de projetos de demandas municipais.-local dc trabalho - Diretoria de

Desenvolvimento Urbsno.

2.6.2. §ecretarir Municlprl de Desenvolvlmento e Asslstêncir Soclrl

cÂl{Go QUANTITATTVO
Auxiliar de Serviços Cerais 44hs 02

Porteiro l2x3ó Diumo 02

PorÉiro 12x36 Notumo 02

Conr4ó0/2022



@
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

2'6'2.1. Auxiliares de servicos Gerais- Auxiliará nos serviços de limpeza em geral do local de
§abalho, contole de materiais, organização, diferentes tipos de servigos de manutenÉo do ambicnte,
tais como pequenos reparos, carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, limpando, rçarando e

instalando peças, componentes de equipamentos, conservar vidros e fachadas, limpar recintos e

acessórios e piscinas. Local de nabalho - Centro de Referência do Idoso e Asilo Municipal

2.6.2.2. Porteiros 12x36 (Diumo e Notumo)- Recepcionarn e orientam funcionrírios, visitantcs e

acolhidos. Zelam pcla guarda do patrimônio observando o comportamento c movimentação de pessoâs

para prevenir perdas, cvitar incêndios, acidentes e outas anormalidades. Controlam o fluxo de pessoas

e veículos identificando-os e encaminhando-os aos locais desejados. Reccbem mercadorias, voluoes
diversos e corrcspondências. Fazcm manutenções simples nos locais de tabalho. Iocal de trúalho -
Centro de Referência do Idoso e Asilo Municipal

2.6.3. Secretaria Municipal de Saúde

CARGO QUANTITATWO
Auriliar AdminisUativo 44 hs semanais l3
Au(iliar Aítmini stativo 12x36 Diumo 02

Recepcionista 44 hs scmanais

Recepcionista 12x36 Diumo 0l

2.6.3.1. Auxiliare.s Administrativos 44hs semanais- Abonarão vacância de cargos, para rcposição de

quadÍos de serrridorcs aposentsdos ou enr penpectiva de aposeirtadoria, rtmanejados paÍa outros

setorcs, em situação de função gratificada, em situação de liccnça matemidadc, cm virtude de

falecimentos, bem como para atendimentos a resoluçõcs do Ministério da Saúdc._Local dc tabalho -

Regulagão SUS, Ctínica da Criançq CAPSi, CENTRO DE EESPECI"ALIDADES MÉDICAS, CAPS

AD e Gabinete do Se$etário.

2.6.3.2. Auxiliares Administrativos 12x36 Diumo- Abonarão vscância de cargos, parE Í€posição de

quadros de servidores em perspectiva de apos€ntadoria e em ürtude dc falccimcoto.-Local de tabalho

- I.JPA

2.6.3.3. Rcceocionista 44 hs semanais- Abonarão vacância de cargos, psrE rcPosiçào de quadros de

servidoreg aposentados ou em peÍspectiva de aposgfltsdoria, rcmancjados prra outros sctoÍes, em

situação de liccnga matemidade, para cumprimento dc escala, bcm como para atendimeDtos a

resoluções do Ministério da Saúdc.-Local dc trabalho - Rcgulação SUS, Clínica da Criança, Farmácia

Central, Clínica M, CAPSi, CEM, CAPS AD c Atcnção Primária.

2.6.3.4. Rccepcionista 13x36 Diumo- Abonarüo vacância de cargos para repcsição de quadros de

servidores em perspectiva de aposêntadoria e em virtude de falocimsnto.

2.6.4. §ecretaria Municlpal de §egurança Pública e Defesa Clvil e Social

4Cont{ó0,2022 l-
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PREFEITURA MT'NICIPAL DE CONGONIIAS
CIDADE DOS PROFETAS

CARGO QUANTITATWO
Engenheiro Ciül Junior 02

2.6.4.1. EueenheiÍo Ciül - Junior íDefesa Civil)- Acompanhamento de equipes de manutcngão;

identificação, anólise ê cmissão de laudos técnicos; acompanhamento de serviços especializados de

maior complexidade; üstoria de estsuturas de edificações, dc abastecimenlo de água e sâneamento;

vistoria de trabalhos técnicos de engcúaria hospitalar, bcm como dc trabalhos topográficos e
geodésicos; análise e emissão dc paÍeocres acerca de projctos; dircção e frscalizagío dc otras
complementares; realização de perlcias e srbitramentos; vistoria de construçõ€s; inspe4ões de

engenharia opcracional; realização de cstudos dc viabilidade técnico-cconômica; rcalização de

levantsmentos de custos opcracionais; elaboragão de desenhos técnicos, bem como outras atividades

correlatas. Local de tabalho - Diretoria de Defesa CiüI.

2.6.4.2. Enqenheirc Ciül - Junior íDiÍetoria dc Trânsito)- Elaboração dc projctos de mobilidade
urbana, planejamento dc uáfego e sinalização viária, bem como coordenagão de sisternas e serviços de

frnsportes. l,ocal de tabalho - Diretoria de Mobilidade Urbana e Trânsito.

2.7. A necessidadc administrstiva para eontratagÃo dos serviços em tela se dá em caráter transitório,
considerando a impcriosidadc de atcndimcnto a situações de intemlrics inta estuturais ocasionadas

após as fortes chuvas quc assolaram estc Município no mês dc janeiro, bem como para a execução do
projeto de regularizagão fundiária.

CLÁUSULA SEGI'NDA- III-DOLOCAL E DOS PRAZOS

3.1. Os serviços serão executados dentro da área territorial do Municlpio de Congonhas.
compreendendo a zona urbana" a zona rural, os distritos, bem como os bairros mais distantes.

3.2. Os serviços serão informados prcviamente, de acordo com as demandas, afàvés da emissão da
ordem de serviço.

3.3. A CONTRATADA terá o prazo de até l0 (dez) dias após a emissão da ordem de scrviço a scr
emitida pelo MunicÍpio, pars dar início à prestação de serviço;

3.4. O prazo de execugão dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar da cmissâo da Ordem de
Serviços;

3.5. O prazo de vigência do contrato seÉ de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato,
podcndo ser prorrogado nos termos do ârt. 57 da Lei Federal no 8.666/93, desdc que a necessidade
administrativa permaneça contlnua.

3.6. Todos os serviços executados pela CONTRATADA deverão ser gsrsntidos nos prazos da
legislagão viSentc, contados a partir da dota de conclus§o e consequentc accitação pela fiscalização.

CLÁUSULA QUARTA.

@

Coni460/2022

vALOtr

tu
5



@
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

4.1. A Adesão comprcenderá o valor total de Rl$ 5.069.074,20 (cinco milhões, sessenta e nove mil e
setenta e quaro reais e vinte centavos), pelo prazo de 12 (doze) meses, confonne itens contemplados
na Ata de Registro de Preços no 07/2021, correspondendo esta quantia a oproximadamente 1,7;/o (um
vírgula sete por cento) do valor total da Ata de R;gistro de prcçoi.

CLÁUSULA QUINTA. DO REAJUSTAMENTO DE
FINAI{CEIRÂ E ENCARGOS

PREÇOS, ATUALIZAÇÃO

5.1. os preços serão irreajustáveis pelo perlodo de 12 (doze) meses, a contar da dara frnal de
apresentação .Iq< propostas comerciais.

5.2. Existindo a necessidade de rcajuste, após o período inicial de 12 (dozn) meses a contar dâ data
da apresentação das pÍopost8s, ele será baseado ern acordo/convenção colctivo(a) de trabalho.

5.3. Nos termos do que dispõc o art. 2. do Decrcto Municipsl de no 5.832D0t 3, o reajuste seÉ
concedido à CONTRÂTADA seguindo-se os seguintes procedimentos:

5.4. Os reajustes devcrão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. Caso a CONTRÁTADA
não solicite tempcstivamcnte o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrcrá a preclusão do
direito. Também ocorrcú a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de
extinto o contrato. O rcajuste terá seus efcitos financciros iniciados a paÍtir da data de aquisiÉo do
direito da CONTRÂTADA, nos tcrmos desta cláusula;

5.5. Não será aplicado o reajuste após prorrogação contratual, se na celebração deste aditivo a parte
CONTRATADA foi omissa no cxercício de seu direito;

5,6. Será inaplicável o reajuste referente a contrato já expirado;

5,7. Acaso solicitado, o Í€ajustê somente será concedido após o transcurso de 12 (doze) meses, a

contar da data finsl dc apresentação da propostajunto ao órgão promotor do certame;

5.8. Na hipótese de sobrevircm fatos imprevisívcis ou previsíveis, poÉm de consequências

incalculáveis, retardadorcs ou impeditivos da execução do ajustado, ou aindq cm caso de forçc maior,

caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica exEaordinária e extsaconmNal, a

relação que as paÍes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRÂTADA e a rctribuição da

CONTRATANTE para a justa rtmuneração dos serviços podcú ser rcvisada, objetivando a
manutengão do equilíbrio cconômico - financeiro inicial do contato.

5.9. A revisão de preços se trâduz em condição excepcional dc ajuste financeim, admitida a qualquer

tempo, pam, repondo pcrdas excessivas e imprevisíveis, rcstabelccer a rclação cntre cncargos do

contrato e retribuigão pelo CONTRATANTE, de modo a mantcr as condiçõcs essenciais de

continuidade do vÍnculo contratual.

5.10. Para autorizâr a revisão rle preço, o desequilíbrio etonômico-financciro ocorrido deverá ser

retardador ou impeditivo da cxccugão do ajustado, o que oconc quando a retribuição paga não é

suficiente para saltar a totalidade dos custos contrstuais em virtude dc ocorência de fato excepcional.

.4 Bi:,
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5.1 1-. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alrcrados ou extintos, bern como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da propost4 de comprovada
rep€rcussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.

5.12. Na hipótese da CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justificar o
pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que oomprovem a
procedência do pedido, tais como: lista de prcgos de fomecedores, notas fiscaís de aquisição de
produtos, insumos, etc.

5.13. O pedido de revisão de preços obriga o detalhamento e a avaliaÉo de todos os proços do
coDtrato, constantes da respcctiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovação documental
pela CONTRATADA, podendo impostu em aumento ou redução do valor contratado, conforme as
constataÉes de oscilagões apuradas em prejuízo da Municipalidade.

5.14. A eveotual autorização da revisão de preços será concedida após a análisc técnica e jurídica,
poÉm contcrnplará os serviços executados a paíir da data do protocolo do pedido, scndo lavrado
teÍmo aditivo.

5.15. Enquanto eventuais solicitações de revisão de prcços estiveÍ€,o s€nde analisa.las, a
CONTRATADA não poderá suspcnder a prcstação dos serviços e os pagamentos serão realizados aos
preços vigentes.

5.16. O novo prcço só terá vslidade após parecer da autoridede competente e, para efeito de pagamento
do servigo por vcntura executado entre a data do pedido de adequação, reEoagirá à data do pedido de

adequaçõo formulado pcla CONTRATADA.

CLÁUST'LA §EXTA-DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
6.1. Os pagamentos deverlo scr efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da d&ta de liberaçáo da nota

fiscal pelo setor competente, desde que atendidas às condições previstrs no coDtrato, mediante ordem
bancária na conta conente indicada pela empresa CONTRATADA'

6.2. A retcnção do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN obedeccrá à legislação do

Município de Congonhas.

6.3. A Nota Fiscal deverá ser encaminhada em 03 (tÉs) vias, a qual deveú scr aprovada pclo servidor
responsável pela fiscalizrção do contrato.

6.4. Na eventualidade da aplicagão dc muitas, estas dcverão ser liquidadas simultuearncntc com o
pagamcnto da parcela vinculada ao evento cujo descumprimcnto dcr origcm à aplic!çlo da pcnalidade.

6.5. A despesa rcfeÍ€nte à execução dos serviços será empenhada na dotação orssmentária de cads
secretaria.

6.6. No caso de atraso de pagamcnto, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6Yo a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamentc ern rcgime de jums simples.
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6.7. O- valor dos encargos será calçulado pela fórmula: EM = I x N x Vp, onde: EM = Encargos
moraórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do efetivo
pagamento; l= Índice de compensação financeira = 0,00016438; e ú = Vúr da prestação sm atraso.

CLÁUSIJLA SÚTIMA. oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA:
7.1. Apresentar ao Fiscal do contrato, no primeiro mês da prestação dos serviçôs, e sempre que
solicitado, oonfato de trabalho, caÍeira profssional, bem como quaisquer outros doc.umentos
que digam respeito a seus emprcgados ou que, de alguma forma teúam rctagão com o objeto
do contaúo e/ou com a pÍestação dos serviços contratados.

7'2. Promover aos funcionários contratados treinamentos, cursos de seguÍança no eúalho de canílcr
tecnico, de acordo com a necessidadc dos serviços e sempre que a CONTRATANTE entander
conveídente.

7.3. Fomecer, no primciro mês da prestação dos serviços, e manter surliztroe. junto ao Fiscal do
conftto, a rclação nominal dos cmprcgados, por escrito preferencialmente atsavés de planilha ou outo
documento digitado, indicando nome completo, frrnção, local e hoúrio do posto dc trabalho.

7.4. Responsabilizar-sc integramentc pclos serviços conmt8dos, nos termos da legislação vigente e

ÍegÍas prcvistas no contrato.

7.5. Responsabilizar-§e pelo cumprimcÍrto, por paÍe dos seus empregados, das normas disciplinares
determinadas pela CONTRÂTANTE.

7.6. Selecionar c prcparar os emprcgados que irão prcstar os serviços, encamiúando elementos
portadores dc atestsdos de boa conduta e demais rcfeÉncias, tcndo funções profissionais lcgalmentc

registradas em suas caÍteiÍas de trabalho.

7.7. Manter a disciplina dos empregados nos locais de prestaçlo dos seÍviços, substituindo{s Do prazo

máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após notificação, csso pratiqucm atos quc scjam

considerados mmo conduta inconvenicnte pela CONTRATANTE.

7.8. Fomecer 02 (dois) uniformes completos, por semestret para cada profissional alocado nos postos

que demandam utilização de uniformcs, conforme especificaçâcs contidss nâ Convcnçào Coletiva dc

Trabalho, sujeilo à aprovação da CONTRATANTE, vedado o lcpassc dos rtspcctivos custos Eos seus

empregados.

7.9. Substituir os uniformes que âprescntarem dcfeitos ou dcsgastcs, indcpcndcntc do pmzo mínimo
estabelccido, scm qualqucr custo adicional para a CONTRATANTE ou pan os anrpregados.

7.10. Fomeccr, no prazo máximo de 5 (cinco) dias útcis após o inÍcio das atividrdcs do profisional no

posto dc trabalho, crachás dc identificação com fotografia rcccntc a lodos os funcionários, sujeitos à
aprovação da CONTRATANTE, vcdado o rcpassc dos rtspcctivos cuslos aos seus cmprrgados.

7.I L Apresentar Programa de Contrôle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO - i{R7), coúorme
portaria 08/96 e Programa dc Prevenç[o de Riscos Ambicntais (PPRA-NR7), conforme portaria 25194,

sendo ambos em conformidade com a Lei Federal 6,514177, quando da assinEtura do con6ato.

:r-.
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cLÁusuLA oITAvA - oBRrcAÇôEs DA coNTRATÀrrrE:
8. 1. Indicar funcionário da área técnica para fiscalizar e receber os serviços prestâdos;

8.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e nas condições estabelecidas;

8,3. Prestar todos os esclaresimentos necessários à prestação dos serviços;

8.4. Znlat pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionaÍ queixas e reclamações
quando for o caso;

8.5. Comunicar a empresa CONTRATADA, por escrito, a respeito de supressão ou asÍéscimo
prcvisto no firturo conúato, encamiúando os respectivos termos aditivos para assinatura-

8.6. Efetuar somente na ocorrência do fato gerador o pagamento dos valores destinados a férias,
décimo terceiro salário e verbas rcscisórias dos empregados da contratada que participarerr da
execução dos senigos contatados.

cLÁusuLA NoNA- DAs oBRrcAÇôEs REFERENTEs À rlsct rzlÇÃo
9.1. Registrar, controlEÍ e aprescntü/comunicar diariamente ao Fiscal do contrôto indicado pela
CONTRATANTE, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, bem como as ocorÉncias
havidas até o 5" (quinto) dia útil do mês subsequente À prestação dos serviços.

9.2. Nomear, na formalização do contrato, o Encarregado-Geral responsável pelos serviços, que

orientará a execução dos serviços, reportsndo-se, quando houver necessidade, ao Fiscal do contrato e

conigir as felhas detectadas na execução do contrato, além de cuidar da disciplina, contolar E

frequência e dos emprcgados.

9.3. O Fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE podená ter acesso ao controlc dc frequência
diária dos empregados da CONTRATADA vinculados ao conEato, semprc qucjulgar ncccssário.

9.4. AssumiÍ todas as responsabilidades e tomar as mg(i.lqc ncccssárias ao atendimento dos scus
empregados, acidentados ou com m&l súbito, por meio do seu Encarregado4cral.

9.5. Instruir os seus empregados, quanto às normas de segurança e dc prcvenção e combate a incêndios
nas dcpendências dos locais de trabalho em que serão prestados os scrviços.

9.6. Observar conduta âdcqueda na utilização dos materiais, objetivando I coret8 cxccuçào dos
serviços.

9.7. Sujcitar-se a meis ampla e inÊstrita fiscalização por partc da CONTRATANTE, pÍcstrDdo todos
os esclarecimentos e informações solicitados, rcspondcndo pnontsmcnlc às rcclrmrçõcs formuladas e
também as solicitações diversas, no prazo máximo dc 24 (vintc c quEtÍo) horas, a contar da
comunicagão do Fiscal,

9.8. Responder por quaisquer prcjuÍzos quc seus emprcgados ou pr€postos compmvadamente causem
ao patrimônio da GONTRATANTE, ou a terceiros, durantc à pormanênoia no local de serviço,
decorrentes do, ação ou omissão culposa ou dolosa, proccdendo imedistamente aos rep&Fos ou
indenizações cabíveis e assumindo, o ônus dcconente.

Coot{{í}r022 U,
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9.9. Controlar a frequência, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados e apresentar relatórios
mensais de frequência, abatendo faltas e arasos por ocasião da elaboração de fatura mensal.

9.10. Disponibilizar número de telcfone móvel e e-mail que p€rÍnita contato imediato c,ntrc os GestoÍ€s
e Fiscais da CONTRATANIE e o Encarregado-Geral e o Preposto dâ CONTRÂTADA de forma
permanent§, incluindo dias não úteis.

9.1 L Registrar, em liwo específico de ocorrências, fomecido pela própria CONTRATADA, os
principais fatos ocorridos durante as jomadas de trabalho de sans empregados.

9.12. Efetivar a rcposiÉo do cmprcgado, sempre que solicitado pela fiscalização, nos PÍazos a seguiÍ
estipulados, quando ocorrer ausência do profissional titular, atendendo às mesmas cxigências de
qualificação feitas em relação ao substituído, nos seguintes casos:

9.13. Falt4 justificada ou injustificada, inclusive por motivo de greve da categoria, no prazo máximo
de 4 (quato) horas, a contaÍ da ciênsia da ausência do proÍissional;

9.14. Gozo de férias, afastamentos legais de qualquer natureza ou demissão, a psrtir da data de início
do perlodo, sendo quc I empresa deverá aprcsentar a documentaÉo do profissional que fani a

cobeíura provisória do posto com 48 (quaÍenta e oito) horas de antecedência em rclação ao início das

atiüdades;

9.15. Na hipótese da CONTRATANTE manifestar a desnecessidade de substituição de proÍissional nas

ocorrências de ausência temporária, as faltas deverão ser deduzidas da respcctiva Nota Fiscal/Faturq
não ensejando qualquer sanção à CONTRATADA.

9.16. Encamiúar ao Fisçal do contrato, por escrito, com antecedêncis mínima de 30 (rinta) dias
corridos, a relação de emprcgados que possua direito a férias no pcrÍodo subsequcnte, assin como
informar os dados daqueles que irão substituí-los, inclusive com a aprcsentação dos documcntos quc

oomprovem â qualificação técnica dos substitutos exigida no Termo de RefcÉncia.

9.17. Obrigar-se a manter rigorosamente em dia o pagamento das obrigações trrbalhistas devidas gos

seus funcionários.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES TRABALIIISTAS

10. L Fomecer aos scus funcionários, até o último dia útil do mês que antecede ao dc sua competência,
os vales ttferentes a tansporte e alimentagão, de acordo com o horário dc trabalho, e qualquer outro
beneflcio que sc tome nccessário ao bom e completo dcsempcnho dc suas atividadcs.

10.2. Efetivar os pagamentos e os ônus relativos a taxas, tributos, contribuiçõcs sociais, indenizagáo
trabalhists, e outros encargos prcvistos em lei, incidentcs ou dcconentcs dcslc conbEto, tendo €rÍr üstâ
que os empregados da empresa não tcrão ncnhum vÍnculo com s CONTRATANTE.

10.3. Realizar, as suas expÊnsas, na forma da lcgislação aplicável, tânto no prccesso de admissío
quanto ao longo da vigêncio do contrelo dc trabalho dc sêus cmpncgados, os ex nos de saúde e
preventivo exigidos, apresentando os rêspectivos compmvantes anualmente ou sempre que solicitado
pela CONTRATANTE.

Com460,2022 ;)
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10.4. Manter todos os tumos preenchidos, providenciando a imediata substituição dos empregados
designados para a execugão dos serviços, nos casos de afastamento por falta, férias, descanso sernanal,
licençq demissão, paralizagões, greves e outros dessas espécies, de forma a evitar a interrupção dos
serviços, obedeci.l,s as disposições da legislação trabalhists vigente.

10.5. No caso de falta ou indisponibilidade do vale-tansporte, qualquer que sejam os motivos, os

empregados deverão ser rcssarcidos pelo empregador na folha de pagamento imediata, da parcela

côrrespondente, quando tiver efetuado por conta pópria a dcspcsa para seu deslocamento.

10.6. Fomecer ao Fiscal do Contrato rclações nominais de licenças, faltas erc., se houver, bem como
escala nominal de férias dos cmpregados e seus respectivos substitulos.

10.7. Pagar, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequenle ao vencido, os salários dos seus empregados

utilizados nos serviços contrâtados, via depósito bancário na conta dos empregados, de modo a

possibilitar a conferência do pagamento por paÍte da CONTRÁTANTE, bem como recolher no prazo

legal, os encargos dcconentes da contztação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, as

comprovações respectivas,

10.8. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus emprcgados aos pagamcntos

das faturas pela CONTRATÁJIITE.

10.9. O atraso no psgamento de fatura por paÍte da CONTRATANTE, decorrente de circunstâncias

diversas, nlo eximc a CONTRATADA de promover o pagamento dos empregados nas datas

regulam€Nrtalcs.

10.10. Quando da cxtinção ou rescisão do contrato, aÉs o último mês de prcstação dos serviços, no

pram definido no contrato:

10.10.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos emprcgados PÍÊstadorcs de serviço,

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

10.10.2. Guiu de rccolhimento da contribuição prcvidenciária e do FGTS, Í€feÍentes às rcscisões

contratuais;

10.10.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada

empregado dispen§ado;

l0.l 0.4. Exames médicos demissionaís dos ernpregados dispcnsados.

10. I 0.5, Não serão incluídas nas planilhas de custos c formação dc prcços 8s disposiçóes contida§

em Acordos, Dissídios ou ConvengõÊs Coletivas quo tratem do pagamcnto de paÍicipação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da cmprcsa CONTRATADA, dc matéria não §abalhista, de

obrigações e direitos que soment€ se aplicam aos contrstos com a Administração Pública" ou que

estabeleçam direitos nÀo previstos em lei, tois como valorcs ou índices obrigatórios de encaÍgos
sociais ou previdencidrios, bem como de preços para os insumos rclacionados ao exercício da
atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA P tRÂ- oBRIcAÇÔrS CrVIS C FI§CAIS
*i-,
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ll.l. Arcar com todos os encargos previdencirários e obrigações sociâis previslos na legislagão social e
trabalhista em ügoÍ, obrigando-se a saldáJos nos termos da legislação vigenle, vcz que os seus

empregados não mantcrão neúum vínculo emprcgatício com o CONTRÁTANTE;

11.2. Atender a todas as providências e obrigaScs estabelecidas na legislação especíÍicâ de acidantes
de trabalho, quando, em ocorÉncia da cspécie forem vítimas os seus emprcgados durantc a execuçfu
deste contato, ainda que acontccido em dcpendência da CONTRATANTE;

I 1.3. Manter todos os encrrgos de possível demsnd8 rabalhista, civil ou pcnal, rclacionada à cxccução
deste contrato, originsriamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

I1.4. Assumir todos os encargos fiscais e comeÍciais rcsultantes da contratação.

11.5. Fomecer, semprE quc solicitado pela CONTRATANTE, todos os corymvantes de pagmcnto
dos ernpregados e recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas.

I 1.6. Estar ciente quc, a partir da assinatura do contato, a CONTRÂTAI.ITE fica autorizada a realizar
o desconto na fatura e o pagamcnto dircto dos salários e dernais verbas trabalhistas aos trabalhadores
quando houver falha no cumprimento das obrigações contratuais por paÍtc da CONTRÂTADA até o
momento da regularização, sem prcjuÍzo das sanções cabíveis.

I1.7. O adjudicatário prestaú garantia de execução do contrato, nos moldes do art 56 da Lci no 8.666,

de 1993, com validade durrnlc a exccução do contato c por 90 (noventa) dias após o tcrmino da

vigência contratual, em valor conespondente a l% (um) por cento do valor totrl do contsato.

11.8. No prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a criterio do
CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apÍ€scntar

comprovante de prestaçâo de garantia, podendo optar por caução cm diúciro ou títulos da díüda
públic4 seguro- garantia ou fiança bancária.

I 1.9. A inobscrvância do prazo frxado para apressnlação da garantia scaÍrctrrá a aplicaçâo de muiu de

0,07o/o (lr;te centésimos por cento) do valor total do contrsto por dia de ttraso, tté o máximo dc 2%
(doie) por ccnto.

I 1.10. O atraso supcrior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a AdministÍsçào a promovcr r rcscisão do
contrato por dcsoumprimento ou cumprimento irregulrr de suas cláusulas, conforme dispõem os

incisos I c ll do art.78 da Lei no 8.666, dc 1993.

I l.l L A validadc da garantia, qualgucr que scja o modalidade cscolhid!, dcverâ rbranger um período
de 90 (novcnta) dias após o término da vigência contratual.

I 1.12. Viabilizar, no prazo dc 60 (sosscnta) dias, contrdos do inlcio da prcstação dos serviços, o acesso
de seus empregados, via intcrnot, por mcio dc scnha púpria, aos sistcmrs da Previdência Social e da
Receita do Brasil, com o objctivo dc vcriÍicar sc suas contribuiçõos previdenciárias foram recolhidas.

ll.l3. Oferecer todos os mclos necessários para que seus empregados obteoham prontamcnte os
extratos de recolhimento sem

Cont-oóO2oz2

que soliciudo pela fiscalização.

I2

@-_Ê



ll.l4. Aprcsentar, no primeiro mês da prestação dos serviços, e sempre que solicitado pela

CONTRATANTE, os exam€s médicos admissionais dos empregados da CONTRADA vinculados ao

contrato.

11.15. Apresentar todos os documeirtos exigidos no Termo de RefeÉncia quando do início da

prcstaçeo dos serviços, semprc que houver admissão de novos empregados.

I I . I 6. Participar de reuniões programadas pcla CONTRATANTE.

I I .17. Respeitâx as nomras estabelecidas pcla CONTRATANTE.

11.t8. Assumir a responsabilidade exclusivs por danos csusados à CONTRATANTE, inclusive por

acidentes com ou scm moÍtel, em conscquêntia de falhas na prestsgão dos sewiços dccorrcntcs de

culpa ou dolo de qualquer de seus emprcgados ou pr€postos.

ll.l9. Rcsguardar a CONTRATANTE conta perdas e danos de qualqu€r naureza proveoientes de

serviços cxecutsdos por foÍçe dc contato.

11.20. Desenvolver seu trabalho em rrgime de colaboração com a CONTRÂTÁNTE, acataodo as

orientações c dccisões do sctor dc fiscalização, bem como dos profissionais que rcspondon por aquele

§etor.

cLÁusIrLA DÉcrMA SEGUNDA- REcuRsos oRÇAMEMÁRros
12.1. As despesas dccon€ntcs da prcstação dos serviços de que rata o presente contrato

conrrão à conta da seguinte dotação do orçamento do CONTRÁTANIE:

Órgao l:: Secrebria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

Unidade 0l: Gabinete da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

Atividade -2055: Coordenação Secrearia de Desenvolvimento e Assistência Social

3.3.90.34: Outres Desp. De Pcssoal Dccor.de Contratos Terccirização

Óryão 12: Secrctaria Municipal de Obras e Infraestutura

Unidade 0l: Cabinete da Secrctaria Municipal de Dcsenvolümcnto c Assistência Social

Atividadc -2036: Coordenação Secrctaria de Obras c Infracstrutura

3,3.90.34: Outras Desp. De Pessoal Dccor.dc Contratos Tcrccirização

Órgão 16: Secrctaria Municipal de Scgurança Público, Dcfcsa Civil c Social

Unidade 0l: Cabinete da Municipal dc Scgurança Pública, Dcfcsa Civil c Social

Atividade -2008: Coordenaç[o Secrctarla dc Scgurança pública, Dcfosa Civil e Social

3.3.90,34: Outras Desp

@
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Órgão l5: Secretaria Municipal de Saúde

Unidade 0l: Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde

Atiüdade -21 91 : Coordenação Unidade Central de Saúde

3.3.90.34: Outras Desp. De Pessoal Decor.de Contrâtos TeÍc einzacfio

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA - INADIMPLEMENTo E SANÇÓES
l3.l. Com Âxrdaurcnto nos arts. 86 e 87 da Lei Federal 8,666/1993, a CONTRATADA Íicaú sujeit4
no caso de ahaso injustiÍicsdo, inexecuÉo parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo dâs

responsabilidadcs civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Müta;

13.1.3. Suspcnsão tempoúria de participação em licitagão e impedimento de contrrtar com o
MunicÍpio dc Congoúas;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para Iicitar ou contrâtar com a Adminisnação Pública.

13.1.5. A adveÍtência podeú ser aplicada no caso de atraso superior a 05 (cinco) dias na cxecução

do cronograma de atividades ou de descumprimento de quaisquer obrigações prcvistas no
contÍato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, scm prejuízo das

multas eventualmente cabíveis.

13.2. A advertência podeú ainda scr aplicada na primeira ocorÉncia de atraso c na primeira
ocorÍência de quaisquer dos itens relacionados no conrato.

13.3. Caso haja a inexecução total do objeto conmtado será aplicada muita de l0% (dcz por ceoto)
sobre o valor total estimado do contrato.

13.4. Seú configurada o incxecução total do objeto quando houvcr straso injustificado para início dos
serviços por mais de l0 (dez) dias além dos 30 (trints) dias concedidos após a emissão da fuem de

Serviço - OS.

13.5. Além dessas penalidades, com fundamênto nos arts.86 e 87 ds Lci Fcderal 8.666/93, serão
aplicadas multas, conforme as infrações cometidas e o grau rcspcctivo, indicados nas Tabclas I e 2 a
seguir:

Tabela I

GRAU CORRESPONDONCIA
I R$ 150 00
2 R§ 250,00

3 R$ 350,00
4 R$ 500 00

Conl{óon022
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5 R$ 2.s 00

Tabela 2

ITEM DESCRI DAIMRÁÇAO GRAU
01 04

02 Manter frmcionário sem qualificação para a cxecução dos serviços. 04
03 as dependências do local de prestação dos serviços para furs

diversos do ob eto ocorrência.
04

04 Permitir situação que crie a possibilidade de causar, ou que de fato
cause dano fisico, lesão corporal ou dc consequências letais, por
oconência.

05

Usar indevidamcnte patentes registradas, por ocorrência. 05
Deixar dc substituir empregado que tcúa conduta inconveniente ou

vel com suas funções.

0l

07 Deixar de cumprir determinaçâo da Íiscalização, para controle de acesso
de seus firncionários, por ocorrência.

0l

Deixar de cumprir detcrminação formal ou instnrção complemcntar da
fi scalização, por ocorrência.

02

13.6. Quando a cmprcsa CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido para o
fomecimento previsto na proposta comcrcial por ela apresentadg serão aplicadas multas conforme
Tabela 3;

13.7. O atraso injustificado no fornccimento sujeitaÉ a empresa CONTRATADA a multa,
conforme Tabela 3 a seguir:

GRAU MULTA TIPO DE ATRASO
0l 2o/o Sobre o valor estimado do contrato, se ultrapassrr, injustificadamente, o

prazo de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem dc scrviço

02 3o/o Por dia de atÍaso na entrega, até 30o (trigésimo) diq sobre o vdor da
parcela do serviço não prest4lq

03 5% Sobre o valor do saldo da contratação, no caso dc Bttaso na cnbega,
superior a 30 (trinta) dias, com â conscqucntc rcscisão contratual.

13.8. Suspensão tcmpoúria dc participar cm licitaçlo c impedimcnto em contratrr com a
Administração Pública, se, por culpa ou dolo até 02 (dois) anos, no caso da inexecução do objeto,
conforme previsto nos itcns antcriorcs sobre multas, ontÍG outros casos.

13.9. Declaração de inidoncidade para licltar c conFâtar com a Administraçâo Pública, previsla no
inc. IV, do art. E7 dB [,ei Federal 8.666/93, será aplicada dentre outros casos, quando:

13.9.1. Tiver §ofrido condenaçÃo definitiva por tcr prstiçado, por meios dolosos, Êaude
fisca

Cont{óü20?2

I no recolhime de quaisquer tributos;

l5

Suspender ou interomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais.

Utilizar

05
06

08

Tabela 3

I

f,
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13.9.2. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

13.9.3. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, qwrisquer
informações de que seus empregados teúam tido coúecimento em razáo da execução do
objeto contratado, sem consentimento prévio do CONTRATANTE.

13.9.4. Oconência de ato capitulado como crime pela Lei Fedenl 8.666/93, praticado
durante o procedimento licitatório, que veúa ao coúccimento do CONTRATANTE após o
recebimento da Nota de Empeúo;

13.9.5. Apresentação, ao CONTRATANTE, de qualquer documento falos ou falsificado, no
todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou para comprovar, durante a
execução do objeto, a manutenção das condições aprescntadas na licitação;

13.9.6. krexecução total do objeto.

13.10. As sanções de multa podem ser aplicadas à empresa CONTRATADA, juntamente com a de
advertência, suspensão temporário do direito de participar em licitação e impedimento de contratar
com o Município de Congoúas e declaração de inidoneidade para licitar ou contatar com a
Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.

l3.ll. O valor da multa poderá ser descontado no pagamento a ser efetuado a empresa
CONTRATADA.

13.12. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a empresa CONTRATADA obrigada a

rccolher a impoÍância devida no prazo de l5 (quinze) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A CONTRÂTANTE sc reserva no direito de rescindir de pleno direito o futuro contrato,
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba a CONTRÁTADA direito a
indenização de qualquer espécie, quando ocorrer:

l4.l.l. Falência, concordata e recuperação judicial ou extrajudicial, ou dissolução da
adjudicatriria;

14.1.2. Inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição contratual
CONTRÁTADA;

por pane da

l4.l .3. A subcontralação ou cessão do contrato;

14. I .4. O não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à GoNTRÂTADA;

14.1.5. Outras ocorêncius previstos nos aís. 77 e 78 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉctMA QUTNTA- DAs DISPosIÇÔEs ANTICoRRUPÇÃo

15.1. Na forma da Lei 12.846120
execução

1.3, regulamentada pelo Decreto Municipal n. 6.g26t2019 parr,
das paíes poderá oferecer, dar ou sc comprometer a dar a quem

Cont4fÍY2022

deste contralo, neúu

,.N l:-.
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quer que seja, ou âceitrr, ou se comprometer a aceitar de quem que seja, tanto por conta própria quanto
sEavés de outsem, qualquer pagamento doaçõ0, compensação, vantagens financeiras ou não-
financeiras, ou beneficios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de comrpção, sob as
leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra
forma que não relacionada a este contrato, deveodo garantir ainda quc seus pr€posüos, gestorcs, fiscais,
servidores públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando s€mpÍ€ a legislação
pertinente.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA- DA pRorEÇÃo E TRANsMrssÃo DE TNFoRMAçÕEs

16. I . A CONTRATADA deveú implementar as medidas técnicas e administrativas suÍicientcs a
garantia da segurança, proteção, confidencialidade e sigilo de todas informações, dados pessoais e/ou
base de dados a que teúa acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentcs, vazamentos
acidentais ou ilícitos com potencial de causar destuição, pcrda, alteraçeo, comunicação ou qualqucr
outra forma de tratsmento não previsto no objeto, inclusive, não sendo autorizada a disponibilização
e/ou tansmissEo a tcÍceiros, de informações, dados pessoais e/ou basç de dados a que tcnha actsso an
razão do cumprimento do objeto contratual, referenciando-se sobretudo âos termos da t ci Federal n"
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).

CLÁUSIJLA DÉCIMA SÉTIMA- FIscALIzAÇÃo
17. I . A gestão do contrato derivado da prcsente adesão, por órgão requisitante, seú realizada por:

l7.l.l. Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura- Izamara Lima de Oüveira - Assessora I -
MatrÍcula no 201et402;

17.1.2. SecretaÍia Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social- Eüvelto Gcrddo Santana

- Assessor II - Marícula no 20143709

17.1.3. Secretaria Municipal de Saúde- Michelle Cristine dc Souza Miranda - Psicologa -
Matrícula no 49931

17.1.4. Secretaria Municipal de Scgurança Pública e Dcfess Civil e Social- Deoilson Carlos de

Oliveira - Diretor de Defcsa Social - Mstsícula no 20143645

17 .2. A ftsctlizaçllo do futuro contrato seú exeÍ§ida, por secrctariq pelos servidoÍts quc scguen:

17.2.1. Sccretaria Municipal de Obras e Infrrcstruturs- Rosângcla Apolinário Costa - Dirçtora de

Obras - Portaria de Nomcâ9ão PMC/21512022;

17.2.2. Secretaria Municipal de Dcscnvolvimcnto c Assistêncir Social- Cclina Egidio Costa -

Cantineira/Faxincira - Matrícula no 4145 I

17.2.3. Secretaria Munlcipal de Saúdc- Alinc dc Cássia Fcrnandcs - Coordenadora de Área -
Matrícula no 010

17.2.4. Secretaria Municipal de Seguranga Pública e Defesa Civil e Social- Ronaldo Gesulino
Silva - Diretor de Área de Trânsito - MatrÍcula n" 20144294 e Wagner Cordeim Matosiúos -

Gerente de Á

Cont460/2022

rea de D a Civil - MatrÍculan" 20144382.
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cLÁusuLA DtcrMA orrAvA- DA vIGÊNcrA
l8'1. O prazo de vigência do contato será de 12 (doze) meses a paÍir da assinatura do conrato,
podendo ser pronogado nos termos do art. 57 da Lei Fedcral n" 8.666/93, desde que a necessidade
administrativa permaneça contínua.

CLÁU§ULA DÉCIMA NoNA - Do FoRo
19'1. Fica eleito o foro da comarca de Congoúas - MG para dirimir dwidas e decidiÍ
pendências jurídicas provenientes deste contrato.

19.2. E por estar€m ss paÍtes justas e cootsatadas, assinam o pr€seote contÍato lavrado em 2

(duas) üas de igual teor e fomrq juntam€nte com 2 (duas) testemushas.

Congonhas, 12 de maio de 2022

sffiffisltil
Libertad Souza

Sccretríria Municipal de Desenvolvimento e AssistênciE Social

slMoNlr{ MARIA §HÍimfl'l
DEJESUS JEí,st/n6 tlr lj
MAGALHAES Miffi"

Simônie Maria de Jesus Magalhães

Secretária Municipal de Obras e Infraesrutura

Cláucio

Secreúrio MuniciPal de Defesa Civil c Social

Saúde

rh loínr dlglt.l
fMt{crsco

O.doÍ 20l20r,l! lTralilt

Marcelo Francisco Morcira Palh lelm
PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDA

S

Testemuúas: I -

CoDt4ó&2022
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E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congoúas l4 de outubro 2022.

Allan Diego Falci
Secretário Municipal de Saúde- Interino

MARCELO FRANCISCO

MOREIRA PALHARES

VIEIRA:0054832861 7

AsiEdo de forma digiial poÍ
MARCEIO TRÂNCIsCO MOREIRA

PALHARES VIEIRÂ!05443286 ] 7
Dados: 2022.10.19 1558:30 {3'00'

Marcelo Frâncisco Moreira Palhares \4eira
PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDA

2-Testemunhas: 1-

2I "Aditcont.060/2022- Prestar Service
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E estando justas e acertâdas firmam as partes, o presente termo, em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congoúas l4 de ourubro 2022.

Allan Diego Falci
Secreüírio Municipal de Saúde- Interino

MARCELO IRANCISCO
MOREIRA PALHARES

VIEIRA:00s483286'l 7

Assinàdo de Ío.ma digitâl por
MA8CELO TRANCIÍO MOREIRA

PAIHAREs UgnÂOos4832861 7

Dados: 2022.I0.I9 I5:58:30 -01 00'

Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira
PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDA

2-Testemuúas: l -

l"Aditcont.060/2022- PÍestar Service
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'PMCt060t2022

Processo Administrativo No. PMC1355l 12022
Adesáo: n' 00212022

PPICl07012022

O MUNICIPIO DE CONGONHAS, por sua Prefeitura Municipal, sediada à
Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o n" 16.752.44610001-02, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Antônio de Souza, que por força do
Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente aditivo o Secretário
Municipal de Saúde e de outro lado, como CONTRATADA, PRESTAR SERVICE
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 24.104.07110001-00, com sede a Rua Efigênia Matos Paixão,
n" 22, Bairro Fonte Grande, no município de Contagem, Estado de Minas Gerais, CEP:
32.013-450, representada por Marcelo Francisco Moreira Palhares \4eira, inscrito no CPF
sob o no 005.483.286- I 7 e CI no M- 8.97 4-523 SSP/MG resolvem, considerando a

solicitação feita pela Secretaria Municipal de Saúde em sua Comunicação lntema no.

PMCiGAB/SMS 129012022 e o parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela
primeira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ObJeto

l.l. Constitui objeto do presente aditivo a alteração da Cláusula Segunda - Da
especificação do objeto, subitem 2.6.3, para (02) Auxiliares Administrativos e (01)
Recepcionista, passando todos a cumprir jomada de trabalho de 44 horas semanais.

CARGO QUANTITATIVO
Auxiliar Administrativo - 44 horas semanais 02

0l

1.2. O valor do presente aditivo é de R$ 6.259,92 (seis mil, duzentos e cinquenta e nove
reais e noventa e dois centavos), equivalente a 0,12o/o do valor contratual.

1.3. O presente aditivo tem amparo legal no aÍigo 65, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666193

CLÁUSULA SEGUNDA - Recursos Financeiros

2.1- A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta da seguinte dotação
orçamentária vigente:

Órgão: l5 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.171 - Serviços de Saúde de Média/Alta Complexidade - UPA
339034 - Outras Desp. De Pessoal Decor. De Cont. Terceirização

CLAUSULA TERCEIRA

3.1 . Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o pÍesente termo.

l'Aditcont.060/2022- PrestaÍ Service

Recepcionista - 44 horas semanais
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SEGUN'DO TERMO ADITIVO O CONTRATO N" PMC/O6O/2022

Processo Administrativo N'. PMC|355 1 12022
Adesáo: n" 00212022

PRC|070t2022

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, por suâ Prefeitura Municipal, sediada à Praça
Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o no 16.752.446100,01-02, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Antônio de Souza, que por força do
Decreto n'5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente aditivo a Secretária
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, Libertad Lamarque Guerra Souza e de
outro lado, como CONTRATADA, PRESTAR SER\TCE SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
24.104.071/0001-00, com sede a Rua Efigônia Matos Paixão, n' 22, Baino Fonte Grande,
no município de Contagem, Estado de Minas Gerais, CEP: 32.013450, representada por
Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira , inscrito no CPF sob o n" 005.483.286-17 e

RG n" M-8.974-523 SSP^4G resolvem, considerando a solicitação feita pela Secretaria
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social em sua Comunicação Interna no.

PMC/SEDAS/68412022 e o parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela
segunda vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

cLÁusuLA PRTMETRA - objeto

l.l. Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo ao contrato de um supervisor, para

atender a SEDAS no Termo de Compromisso n" 3690/2021 .

1.2. O presente aditivo tem amparo legal no artigo 65, inciso I, alínea "a", da Lei 8.666/93

CLAUSULA SEGUNDA - Valor

2.1. O valor do presente aditivo é de R$ 36.770,58 (trinta e seis mil setecentos e setenta
reais e cinqüenta e oito centavos), que corresponde a0,73Vo do valor do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - Recursos Financeiros

3.1. A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à contâ da seguinte dotação
orçamentária vigente:

Órgão: l3 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
Unidade: 01 - Gabinete Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
Atividade: 2.055 - Coordenação Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
339034 - Outras Desp. De Pessoal Decor. De Cont. Terceirização

CLÁUSULA QUARTA

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

2'Aditcont-060/2022- Prestar Servic€
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E estandojustas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 28 de outubro 2022

LIBERTAD LAMARQUE
GUERRA

SOUZA:47585510659

Ásinüo d. toma digltôl poÍ
LISER'ÂD LAMÂiQUE GUEBRA

SOUZA:4753t510659
oãdosr2022 1024 r r:52:53-0300

Testemunhas: l-

Libertad Lamarque Guerra Souza
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

MARCELO Assinadodeíorma disitatpo,

FRANCISCO MOREIRA MARCÉLo FRÂN(rsco MoRFTRÁ

PALHARE5 VIEIRAOO54A328ó] 7
PALHARES Dâdosr 2022.1 r.oi ror6:4e

VIEIRA:00548328ó17'03'm'

Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira
PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDA

,

22"^ditCont.060/2022- Prestar Scrvice
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TERCEIRO TERMO ÂDITIVO AO CONTRATO N" PMC/O6O/2022

o MIJNICÍPIO DE CONGONIIAS, por sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça
Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o n" 16.752.44610001-02, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto n'5.936 de 07 de fevereiro
de 2014 passa a integrar o presente aditivo os SecretáÍios Gestores e, do outro lado como
CONTRATADA, a empresa PRESTAR SERVICE SERVIçOS LTDA, CNPJ: 24.104.071/0001-00,
com sede a Rua Efigênia Matos Paixão, n' 22, Bairro Fonte Grande, no municÍpio de Contagem, Estado
de Minas Gerais, CEP: 32.013450, representada por @,
inscrito no CPF sob o n' 005.483.28Ç17 e RG n' M- 897+523 SSP/MG considerando as solicitações da
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Segurança hÍblica e Defesa Ciül e Social,
conforme Comunicação lnterna n" PMC7GAB/SMS/46312022 e Comunicação Interna n" 00412023,
resolvem aditar pela terceira vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - ObJeto
l.l. Consürui objeto do presente adiúvo a alteração do Contrato de Prestação de Serviçm n"
PMC/06012022, objetivando adequá-lo à necessidade de modificação do Projeto Básico correspondente,
especificâmente quanto à reâlocação de 0l (um) posto de trabalho de Engenheiro Civil da Secretaria
Municipal de Segurança hiblica e Defesa Civil e Social para a Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura, sem qualquer alteração no valor do contratual.

1.2. Em relação aos serviços prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde, a Íiscalização passará a ser

conduzida pela servidora Márcia Denize de Oliveira Belizáio, inscrita na Matrícula n'0339.

1.3. O prcsente aditivo tem amparo legal na alínea "a" do inc. I do art. 65 da t*i Federal 8.666193.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA .
2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou conflitarem
com o presente termo.

Assim, estando justas e acertadas Íirmam as partes, o presente termo, em úês vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 16 de fevereiro 2023

Processo Administrativo N'. PMC/355 U2022
Adesão: n" OO2J2O22

PRC|070t2022

Ài.lnàdo d. íomà dtgn l por

ALLAN DIEGO AII^N DICco

FALCI:07878353662 oàd6: lo23.02.r5r6.?2ss

GLAUCIO DE
SOUZA
RIBEIRO:04'1762986
93

&sheetxddqi.jFclÁuclo

3.úi( ú=ac soLUI M'rrda Ys

SIMONIA Assinàdodêíormâ
dioital oorSlMONlÂ

MARIA DE uÃnn or,rrsus

JESUS MÂGALHÂES

Dador: 2023.02.1 6
MAGALHAES r6:u 22 {3,0o,
Simônia Maria de Jesus Magalhães

Secretária Municipal de Obras e Irfraestrutura

Allan Diego Falci
Secretário Municipal de Saúde

Gláucio de Souza Ribeiro
Secretário Municipal de Segurança Pública e

Defesa Civil e Social

MARCELO FRANCISCO 
^sinádo 

dê íormô diqiraÍ poÍ

MoRETRA PALHARES mff Tllfltri#ij:s
VIEIRA:0054832861 7 Dados:2023.02-23 re:08:42 43'oo

Mârcelo Frâncisco Moreira Palhares Vieira
PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDA

3'AdirCont.060/2022 I
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OUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" PMC/O6O/2022

Processo Administrativo No. PMCI355 1 12022

Adesáo: n" 0O212022

PRC|O1012022

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, por sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça

Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o n" 16.7 52.4461UJ01-02, neste ato

represenlado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Antônio de Souza, que por força do
Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de 2O14 passa a integraÍ o presente aditivo o(s)
Secretário(s) Gestor(es) e de outro lado, como CONTRATADA, PRESTAR SERVICE
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: Z4.I04.07ll000l-00, com sede a Rua Efigênia Matos Paixão.
n" 22, Baino Fonte Grande, no município de Contagem, Estado de Minas Gerais, CEP:
32.013-450, representada po. , inscrito no
CPF sob o n" 005.483.286-17 e RG n' M-8.974-523 SSP 4G resolvem, considerando a

solicitação feita pela Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura em sua Comunicação
Intema n'. PMC/SEMOBVI2612O23 e o parecer da Procuradoria Juídica da Prefeitura,
aditar, pela quarta vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - Objeto

1.1. Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação dos prazos de vigência do
contrato e da execução dos serviços por 12 (doze) meses, sendo a vigência com início em
1210512023 e término em 1210512024.

1.2. O presente aditivo tem amparo legal art. 57, inciso Il da Lei 8.666/93.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - VaIoT

2.1- O valor do presente aditivo é de R$ 5.141.499,36 (cinco milhões cento e quarenta e

um mil quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos), sendo R$

3.091.689,97 (três milhões noventa e um mil seiscentos e oitenta e nove reais e novenla e

sete centavos) para o exercício 2023 e R$ 2.M9.809,39 (dois milhões quaÍenta e nove mil
oitocentos e nove reais e trinta e nove centavos) para o ex ercício 2024.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

3.1- A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta das seguintes dotações
orçamentárias vigentes:

4 - CLAUSULAQUARTA

4.1- Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

M^RCELo §ffi.f.ffi,tr+l
FF^NCrSCO
MOnÊtRÂ P LHÂnES MÀdüí.rer7
vrernaoos,c::m r z ffif;jrS;'1

stMoNlA tulinàdô d€ fom

MAR|A DE ffiiiiriflf,*
JESUS MAGALHÂÚ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

E estandojustas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 12 de maio 2023.

s r MoN rA MARr A fi1iil4's,h'ilIRiÍ31"
DE JESUS JEsUs MAGALHAE5

MAGALHAES,,;Íã;Ti,;;,.,
Simônia Maria de Jesus Magalhães

Secretária Municipal de Obras e Infraestrutua

Libertad Lamarque Guerra Souza

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

Gláucio de Souza Ribeiro

Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social

Allan Diego Falci
Secretário Municipal de Saúde

IúARCELO FRANCISCO

MOREIRA PALHARE5

VIEIRA:0054832861 7

Àsinâdo d€ íôma digitôl poÍ
MÂBCELO FRÁNCI5(O MOAÉIRÂ
P^LUARES VlÉtiÀfl 544328ót 7

Dâdos: 2023.05.1 2 r 41 2:3l
{300'

Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira
PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LJIDA

Testemunhas: l- 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

OUINTO TERMOADITIVOA CONTRATO N' PMC/O6O/2022

Processo Administrativo N". PMC{355 I 12022
Adesão: n" 00212022

PRC{O70t2022

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, por sua Prefeirura Municipal, sediada à Praça
Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o no 16.752.44610001-02, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Antônio de Souza, que por força do
Decreto n" 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente aditivo o(s)
Secretrário(s) Gestor(es) e de outro lado, como CONTRATADA, PRESTAR SERVICE
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 24.lO4.Oi llOOOl-00, com sede a Rua Efigênia Matos Paixão,
n' 22, Baino Fonte Grande, no município de Contagem, Estado de Minas Gerais, CEP:
32.013-450, representada por , inscrito no
CPF sob o n" 005.483.286-17 e RG n'M-8.974-523 SSP/MG resolvem, considerando a
solicitação feita pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura em sua Comunicação
Interna n". PMC/SEMOBY2I6|2O23 e o parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura,
aditar, pela quinta vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

cLÁusuLA PRIMEIRA - objeto

l.l. Constitui objeto do presente aditivo a repactuação contratual do Contrato no

PMCt060t2022.

1.2. O presente aditivo tem amparo legal no artigo 65, inciso Il, alínea "d" dal,r-i 8.666193

2- CLÁUSULA SEGUNDA - VaIoT

2.1. O valor do presente aditivo é de R$ 685.719,16 (seiscentos e oitenta e cinco mil
setecentos e dezenove reais e dezesseis centavos).

3 - CLAUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

3.1. A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta das seguintes dotações
orçamentárias vi gentes:

Órgão l3: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

Unidade 0l: Gabinete da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

Atividade - 2055: Coordenação Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social

3.3.90.34: Outras Desp. De Pessoal Decor. de Contratos Terceirização

Órgão 12: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Unidade 0l: Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura
Atividade - 2036: Coordenação Secretaria de Obras e Infraestrutura
3.3.90.34: Outras Desp. De Pessoal Decor. de Contratos Terceirização
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Órgão l6: Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil e Social

Unidade 0l: Gabinete da Sec. Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil e Social
Atividade - 2008: Coordenação Secretaria de Segurança Pública, Defesa Civil e Social

3.3.90.34'. Outras Desp. De Pessoal Decor. de Contratos Terceirização

Órgão 15: Secretaria Municipal de Saúde

Unidade 01: Fundo Municipal de Saúde

Atividade - 2l9l : Coordenação Unidade Central de Saúde

3.3.9O.34: Outras Desp. De Pessoal Decor. de Contratos Terceirização

4 - CLÁUSULA QUARTA

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

E estando justas e aceÍadas firmam as paÍtes, o presente termo, em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhâs.

Congonhas, 14 de julho 2023

Saulo de Souza Queiroz
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura

LIBERTÂD LAMÂRQUE
GUERRA

SOUZA:4758ss10659

ÀriMdo d. toma digitál poÍ
LIBERÍÀD LÁMÂÂQUÊ GUÉâiA

Oôd6r 2023.07.14 173205 {l'm'
Libertad Lamarque Guerra Souza

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

GLAUCTO DE SoUzA H#'JtrlRffil#lc o

RIBEIRÔ:0417629869
3ud

Gláucio de Souza Ribeiro

Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social

ALLAN DIEGO
FALCI:078783s3662

Allan Diego Falci
Secretário Municipal de Saúde

MARCELO FRANCISCO Âsrhro dê ídm. diq{târ pd

MoRETRA PALHARES 1lfft",Fltr:lf:9.§,::'s
VIEIRA:00548328617 oàdor 202r.0/.130e:5r$3{rÍo'

Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira
PRESTAR SERVICE SERVIÇOS UTDA

Testemunhas; l-
5"Aditcont.060/2022- PÍestar Service 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SEXTO TERMO ADITIVOAO CONTRÂTO N" PMC/O6O/2022

Processo Administrativo N'. PMC|355 | 12022
Adesão: n' 00212022

PRC|070/2022

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, por sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça
Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o n" 16.752.4461NO1-02, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Antônio de Souza, que por força do
Decreto n'5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integraÍ o presente aditivo o Secretiário
Municipal de Obras e Infraestrutura, Saulo de Souza Queiroz e a Secretiária Municipal de

Desenvolvimento e Assistência Social - Interina, Rina Moreira Cassemiro, e de outro lado,
como CONTRATADA, PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDA, CNPJ:
24.1O4.071IOOOI-00, com sede a Rua Efigênia Matos Paixão, n" 22, Baíno Fonte Grande,
no município de Contagem, Estado de Minas Gerais, CEP: 32.013-450, representada por
Marcelo Francisco Moreira Palhares Viei inscrito no CPF sob o n" 005.483.286-17 e

RG n' M-8.974-523 SSP/MG resolvem, considerando a solicitação feita pela Secretaria
Municipal de Obras e Infraesúutura em sua Comunicação Intema no.

PMC/SEMOBY3 4712O23 e o parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela
sexta vez o contrato originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ObJeto

1.1. Constitui obieto do presente aditivo o acréscimo ao contrato de 02 (dois)
supervisores e l0 (dez) auxiliares administrativo, sendo (X (quatro) auxiliares
administrativos para atender a Secretaria de Desenvolvimento e Assístência Social, e os

demais para atender a Secretaria de Obras e InfÍaestrutura, que correspondem ao

percentual de 9,33Vo (nove vírgula trinta e três por cento) do valor do contrato.

1.2. O presente aditivo tem amparo legal no artigo 65, inciso l, alínea "b" da Lei 8.666/93

CLÁUSULA SEGUNDA - VaIoT

2.1. O valor do presente aditivo ó de R$ 472.905,28 (quatrocentos e setenta e dois mil,
novecentos e cinco reais e vinte e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRÂ - Recursos Financeiros

3.1. A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta da seguinte dotação
orçamentária vigente:

Órgáo 12: Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura

Unidade 01: Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

Atividade - 2036: Coordenação Secretaria de Obras e lnfraestrutura

3.3.90.34: Outras Desp. De Pessoal Decor. de Contratos Terceirização

SAULO DE a$hôdo êfomà
diditãl @r SAULO DESOUZA sóuzr

ouElRoz:31 223 Qlr.i8oz3rr33e7653

397653 r6:ri3r {3,00

MAncELo §1f.1'.fr3il-':i1i.
FnÁNC|SCO
MORE|BTA PALHARES úaÂ flqrerT
vrernmosler:err z §j; jf,!ff '6"Aditcont.060/2022 Prestd Service I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Órgão: l3 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
Unidade: 0l - Gabinete Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
Atividade: 2.055 - Coordenação Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
339034 - Outras Desp. De Pessoal Decor De Cont. Terceirização

CLAUSULA QUARTA

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

E estando justas e aceÍadas firmam as paíes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 25 de setembro 2023

sAULo DE souzA §l!ií",§?siif*
QUEIROZ:3 I 22339 QUElRoz:312233e76s376s3 ?;j!}::jj,ffi"

Saulo de Souza Queiroz
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura

Rina Moreira Cassemiro
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - lnterina

MARcELo FRANcrsco f;;#:J"',',Xff :&lEi*
MOREIRA PALHARES PArHAÊtsvr€rRÂoot.3r2361r

VIEIRA:00548328617 le'"oe'u'""
Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira
PRESTAR SERVICE SERVIÇOS TJIDA

Testemunhas: l-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" PMC/O6O/2022

Processo Administrativo No. PMCl355l 12022

Adesáo: n' 00212022

PRC/0',70t2022

O MLTNICIPIO DE CONGONHAS, por sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça
Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o no 16.7 52.446/0001-02, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Cláudio Antônio de Souza, que por força do
Decreto no 5.936 de 07 de fevereio de 2014 passam a integrar o presente aditivo o
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, Saulo de Souza Queiroz, e o Secretário
Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil e Social, Gláucio de Souza Ribeiro, e de
outro lado, como CONTRATADA, PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDÂ, CNPJ:
24.104.07110001-00, com sede a Rua Efigênia Matos Paixão, n' 22, Baino Fonte Grande,
no município de Contagem, Estado de Minas Gerais, CEP: 32.013-450, representada por
Marcelo Francisco Moreira Palhares Vieira. inscrito no CPF sob o n'005.483.286-17 e

RG n' M-8.974-523 SSP^4G resolvem, considerando a solicitação feita pela Secretaria
Municipal de Obras e Infraestrutura em sua Comunicação Interna no. PMC/SESP/I46/2023
e o parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura, aditar, pela sétima vez o contrato
originalmente firmado, estabelecendo o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - Objeto

l.l. Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo ao contrato de 0l (um) Engeúeiro
Civil Pleno e 02 (dois) auxiliares administrativos, para atender a Secretaria de Segurança
Púbfica, Defesa Civil e Social, que correspondem ao percentual de 5,34% (cinco vírgula
trinta e quatro por cento) do valor do contrato.

1.2. O presente aditivo tem amparo legal no artigo 65, inciso l, alínea "b" e §1" da Lei
8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA - Valor

2.1. O valor do presente aditivo é de R$ 270.833,15 (duzentos e setenta mil oitocentos e

trinta e três reais e quinze centâvos), sendo R$ 77.380,90 (setenta e sete mil trezentos e

oitenta reais e noventa centavos) para o exercício 2023 e R$ 193.452,25 ( cento e noventa e

três mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos) para o exercício
2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - Recursos Financeiros

3.1. A despesa decorrente do presente termo aditivo correrá à conta da seguinte dotação
orçamentária vigente:

Orgão l6: Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil e Social

Unidade 0l: Gabinete da Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil e Social
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Atividade -2008: Coordenação Secretaria de Segurança Pública. Defesa Civil e Social

3.3.90.34: Outras Desp. De Pessoal Decor.de Contratos Terceirização

CLÁUSULA QUARTA

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original que não colidirem ou
conflitarem com o presente termo.

E estando justas e acertadas firmam as partes, o presente termo, em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas, 01 de novembro 2023.

SAULO DE SOUZA asinadodêtomadieúarpôÍ

QUElRoz:3 I 22339 à11''f"?',:?YS'.',

76s3 ?ad:'zo'?r'lj 
011']:Ín?

Saulo de Souza Queiroz Secretário
Municipal de Obras e lnfraestrutura

G LAUCTo DE souzA ffi âiXtffJ"JI;"',;?f '

Rl B El RO:04 1 7 62986 RlBElRo:041 762e86e3

93 Dados: 2023.1 1.01 12:30:02
-03'00'

Gláucio de Souza Ribeiro
Secreúrio Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil e Social

MARCELO FRANCISCO assinado de íoma djeitar poÍ

Mo R E I RA pA LH A RES ffii,:'.Lis"iÊ,ff l;'LTi#s
VIEIRA:0054832861 7 Dâdos: 202r.r 1.10 10:33:3s {3 0o

Marcelo Francisco Moreira Palhares Meira
PRESTAR SERVICE SERVIÇOS LTDA

Testemunhas: l-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE'AMENTO E GESTAO
SUpERTNTENDÊucm or crsrÂo RnrvltNIsrRATrvA

OÍ. ne oo3 / 2o24lPMC/SEPLAG/SUPADM

Congonhas. 06 de março de 2024.

A Senhora Vereadora

Pâtríciê Monteiro

Câmara Municipal de

CONGONHAS_ MG

Assunto: Bônus de Natal-Aposertados e Pensionistas

Senhora Vereadora-

Em resposta ao Requerimento 41712023. informamos que a solicitação foi atendida

parcialmente, com a aprovação, por esta casa, da Lei Municipal 4.236 de 19 de

dezembro de 2023.

Na oportunidade, reiteramos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

Àlessantl ra T ral
Superin t€ (;es Administrativa

Antôn es da Silva
Secretário Municipal d amento e Gestão

superlntendência de Administração - Prefeitura de Congonhas-MG
Av, Iúlia Kubltschek, 230 - Centro- 36410-084 - Congonhas MG"Telefoner (31) 37311300- Râmal:1160

WWW.congonhas.MG.GOV.BR



2/v CAMARA MUNICIPAl

Casa do Leqislotivo Vereador Ênio do 6ama

REQU ERIMEN Í O /t i ll2)23

Câmara Muhicipal de Congonhas, 12 de dezembro de 2023.

Exmo. Sr.

lgor Jonas Souza Costa

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas.

A Vereadora que o presente subscreve, em coníormidade com o art. 137, § 3o, inciso

Vlll do Regimento lnterno desta Casa, ouvido o Plenário, requer a V. Ex.'o seguinte:

Que conceda aos aposentados e pensionistas vinculados ao MunicÍpio de

Congonhas, um bônus de Natal, no mesmo valor concedido aos servidores da ativa, de

modo a fazer justiça àqueles que dedicaram sua vida ao Município.

Este mesmo pedido já íoi íeito no ano de 2022, portanto, reforço paÍa que este

governo se debruce sobre a questão com o carinho e a urgência que ela merece. Sabemos

que muitos Municípios já recebem esse bônus e sabemos que Congonhas tem condiçÕes

de Íazê-lo. lnformamos que já existe um Projeto de Lei, de número ClrilC 5912023, de

minha autoria, que dispÕe sobre a instituição do "Programa de AuxÍlio Fínanceiro Social

aos Servidores lnativos e Pensionistas", em tramitação nessa casa.

Pedimos que se cumpra o prazo regimental deste requerimento, com urgência, sem

dilaçâo de prazo.

Na certeza de continuar merecendo a atenÇâo de V.Exa., agradeÇo

Atenciosamente,

íy

'x'T

(Y.-.--i..-"
PatrltiMonÍeiro

cámâía Munlcipal de congonhâs

rffIffii{ilillt 
I XXH$l[lffi llLltrlX

PROTOCOLO GERÁL 1250/2023
Detâ: 121í212023. Hôíáíio: 09:35

L.glDl.tlvo

Vereadora
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